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Pregão Eletrônico nº 00.003/2023-SRP
Processo nº 2023.03.24-0001
COMPRASNET 4.0 -www.comprasgovernamentais.gov.br

As Diversas Secretarias do Município de Guaiuba, por intermédio do pregoeiro e dos membros
da equipe de apoio designados pela Portaria nº. 1901002/2023/GAB/PMG de 19 de Janeiro de
2023 torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO,
na forma Eletrônica,

1. DO TIPO: MELHOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

3. DA BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20de
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº
027, de 06 de abril de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS SERIGRÁFICOS, ADESIVOS, TECIDOS E PLACAS,
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1, O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php;
ou no COMPRASNET 4.0 - www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo site www.tce.ce.gov.br
5.2. O certame será realizado por meio do sistema COMPRASNET 4.0, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, pela pregoeira: ROSICLEIA DA SILVA MAGALHÃES.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/04/2023 AS 08:00 H

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/04/2023 AS 09:00 H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2023 AS 10:00 H

6.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1.As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos d
Secretaria CONTRATANTE, a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.

8. DO CREDENCIAMENTO
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8.1.0 Credenciamento é o nível básico do egistão cadastral no SICAF, que pertnite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
8.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

Wwww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil.
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
8.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
8.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1.Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
— SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
9.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
9.2. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no 8 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no Sistema
COMPRASNET 4.0 o exercício de preferência previsto em Lei.
9.2.1.Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.4. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:
9.4.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.4.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
9,4.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.
9.4.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.4.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com
Administração.
9.4.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto

NA
os motivos

determinantes desta condição.
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9.4.7. Servidor tt ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável
pela licitação.
9.4.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.4.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade
compatível com o objeto do certame.
9.5. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
9.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
9.5.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
9.5.1.2.Nos itens em quea participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
9,5.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
9.5.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
9.5.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
9.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
9.5.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
9.5.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da
Constituição Federal;
9,5.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço.
10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos todo
os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste editfl. O campo
“Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante.
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10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação
por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
10.3.1. Após a data de abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
10.6. É vedadaa identificação do licitante antes do encerramento do envio de lances, sob pena
de desclassificação.
10.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no
sistema.
11.1.1.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
11.2.1. Valor unitário e total do item;
11.2.2. Marca;
11.2.3. Fabricante;
11.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, Número de Registro na ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (quando for
o caso);
11.2.4.1. Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será
considerada a descrição detalhada no Termo de Referência, Anexo Ia este Edital.
11.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.
12.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para
os licitantes.

.12.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM
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12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu últimolanceou percentual de desconto superior ao registrado no sistema, ainda que este seja maiorque o menor lancejá ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
12.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertadeverá ser R$ 0,10(dez) centavos.
12.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.12.4. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)minutos do período de duração da sessão pública.
12.4.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12.4.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.
12.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáo pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, emprol da consecução do melhor preço.12.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.12.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.12.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas 24 (vinte e quatro) horas a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste pregão.
12.8. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.12.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna
própria as microempresas(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123,de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
12.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanceserão consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.10.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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12.10.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), naordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior.
12.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.
12.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).12.11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,sucessivamente, aos bens produzidos:
12.11.1.1. no país;
12.11.1.2. por empresas brasileiras;
12.11.1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;12.11.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendamàs regrasde acessibilidade previstas na legislação.
12.11.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônicodentre as propostas ou os lances empatados.
12.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,exclusivamente pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas neste Edital.
12.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
12.12.1.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-seolicitante desistente às penalidades constantes deste edital.
12.13.Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em
campo próprio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, a proposta de preços com osrespectivos valores readequados ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
12.13.1.A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital.
12.13.2.0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação dalicitante, sendo convocadaa licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordemde classificação.
12.14.Finalizada a fase de negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
12.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostaou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, podendo negociar aobtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das po nesteEdital.

Aang
doaramtro
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

4 A “e Hei
Q

o
"mg

ua Folha Nº

12.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” À novadata e horário para a sua continuidade.
12.17. Nositens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto noparágrafo único do art. 7º e no $ 9º doart. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
13.1.1.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superiorao preço máximo estabelecido para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ouque apresentar preço manifestamente inexequível.
13.1.1.1.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura Municipalde Guaiuba/CE, responsável pela elaboração e emissão do referido Mapa comparativo de
preços, o qual será disponibilizado aos licitantes.
13.1.1.2.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita;
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
13.5. O Pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não
aceitação da proposta.
13.5.1. É facultado o pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estabelecido,
desde que devidamente justificado em ata.
13.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, prazo mínimo de validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
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meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.13.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrõesde qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, oPregoeiro exigirá queolicitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena denão aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados dasolicitação.
13.7. As amostras solicitadas deverão ser entregues na sala da Comissão Central de Licitações ePregões e localizada na sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-000 - Guaiúba -Ceará. Telefones: (85) 99217-9727. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o horáriode realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada atodos os interessados, incluindo os demais licitantes.
13.7.1. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens deconformidade com a descrição do Termo de referência Anexo I deste edital.13.7.2. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de referênciaanexo | deste edital e documento contendo as características do produto ofertado;13.7.3. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções,vincos, cozimento e degustação.
13.7.4, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.13.7.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativaaceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nesteEdital, a proposta do licitante será recusada.
13.7.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação deuma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
13.7.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nãogerando direito a ressarcimento.
13.7.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, serãodescartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
13.7.9.0s licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em línguaportuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
13.7.10.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo licitante, observadoo disposto neste Edital.

14. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
14.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF, do Governo Federal, ficará dispensada da apresentação dos documentos de habilitaçãoque constem no SICAF.
14.1.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas nocadastramento no SICAF até o 3º. (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimentodas propostas; /COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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14,1.1.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto comaapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada e aquelas não constantes doSICAF, quando for o caso.
14.1.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF,deverão ser anexados aos documentos do envelope de habilitação.14.1.3. A Comissão Central de Licitações e Pregõesverificará eletronicamente a situaçãocadastral, caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis paraconsultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro.14.1.4. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição ementidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, excetoquando não exigido na qualificação técnica.
14.1.5. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para queestejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
14.1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
14.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida emrelação à integridade do documento digital.
14.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta conjunta no sítio
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para análise das inscrições nos seguintes cadastros:
a) TCU - Inidôneos - Licitantes Inidôneos;
b) CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade;
c) Portal da Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;
d) Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.
14.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.
14.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
14.3.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz
como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.
14.3.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitaçãovia
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.
14.3.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados
ou registrados no cartório de títulos e documentos.
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14.3.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, talhbémdeverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório detítulos e documentos.14.3.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de odocumento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado dedeclaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Naausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazode 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.
14.4, A documentação relativa à habilitação consistirá em:
14.4,.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
14.4.1.1.Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeuseus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo
acompanhado de prova da Diretoria em exercício;
14.4,1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU
SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
14.4.1.3.DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário,conforme o caso.
14.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
14.4.2.1. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNP])).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão
competente ou Fazenda Municipal.
14.4.2.2. Prova de regularidade para comas Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da
LICITANTE:
a) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
b) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante:
14.4.2.3, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
14.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Alterada pela LEI Nº
12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011.
14.4.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo queesta tenha alguma restrição.
14.4.2.5.1, Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CCLP, para a regularização d
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidô
negativas ou positivas comefeito de certidão negativa.
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14,4.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.4.2.5.1.implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteEdital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem declassificação, para assinatura do Contrato.
14.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
14.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.14.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil quecomprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no itemanterior.
14,4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) comclareza oobjeto executado, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumentocongênere que comprove o objeto da contratação.
14.,4.3.4, Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejamsuficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovaçãoda capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 83º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária aLei 10.520/2002.

14.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.4,4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelodistribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonialexpedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:14,4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverácomprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nostermos do art. 58 da Lei nº, 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, nocaso dalicitante em recuperação extrajudicial; nos termosdoart. 164, 8 5º da Lei nº. 11.101/2005.14.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperaçãoconcedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômicofinanceira.
14.4.4.1,3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidãoexigida no subitem 14,4.4.1 acima.
14.4.4.2, BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
14.4.4.3. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deveráser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termosdevidamente registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diárioe das folhas nos quais se acham transcrito ou à autenticação da junta comercial, devendo tanto obalanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional deContabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
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14.4.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura eencerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de
escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.
14.4.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura eencerramento do Livro Diário.
14.4,4,6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação emjornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
14,4.4.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentadoo balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente
registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e dasfolhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representantelegal da empresa.
14.4.4.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aosíndices estabelecidos neste instrumento convocatório.
14.4.4.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da
sede ou filial da licitante, demonstrando quea empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conformea fórmula abaixo:

(AC + RLP)
|

Índice de Liquidez Geral (LG) =----===-==.......e.ccaeem
(PC + ELP) ou (PNC)

Onde :AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNCé o Passivo não circulante
14.4.4,10. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor final arrematado;

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
15.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a
licitacao.guaiuba87 Doutlook.com, informando o número deste pregão no sistema e 0 Órgão
interessado.
15.1,1, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.
15.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas aos
interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio
https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao,php.
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15.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritaspor representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar oendereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.15.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização docertame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso,em campo próprio do sistema, no prazo de até 30 (Trinta) minutos depois de declaradavencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões dorecurso pelo sistema eletrônico. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentarcontrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dosseus interesses.
16.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará aretomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no sítioeletrônico utilizado para realização do certame.
16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nãohabilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelaproponente.
16.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 16.1 deste edital, importará na decadência dodireito de recurso.
16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,através de email e no sítio oficial do Município de Guaiuba-CE.
16.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
17,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anuladose os que deles dependam.
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº
123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo comafase do procedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Fsés nd E REZA e5)COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

14



4 PREFEITURA MUNICIPAL DE
6 2 E& Guaiúba

tt ih NHOT a É BO CDED ALGUAIÚBA SENVOLVER E !

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
18.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor,serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.18.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produtocom preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme
permissivo legal no Decreto de Registro de preços
18.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante classificado
em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do sistema, a fim de quese manifestem acerca do interesse de serem incluídos na respectiva ata de registro de preços.18.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar dadata do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata
de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igualperíodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
18.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.
18.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios, assinar a Ata de Registro de Preços mantendo as mesmas condições do
licitante com a proposta já homologada.
18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.
18.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações,
não poderá ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação.

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
19.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedorterá o
prazo de até 01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema eletrônico, para
manifestar-se neste sentido, se assim desejarem, visando à formação de cadastro de reserva.
19.1.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem
18.3 deste edital,
19,1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa do
licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
19.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico será
anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o
produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame,
conforme permissivo legal do Decreto de Registro de preços.
19.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva.
19.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de
registro de preços ou tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto de
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Registro de preços, oportunidade em que poderá ser revogadaa adjudicação e a homologação jáefetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital.19.2.3. À habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva seráefetuada no prazo e condições estabelecidos no edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedidode licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemascadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.
20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sançãoadministrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivosprazos;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelaAdministração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração emsentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator seenquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal nº 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no casode o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusarse aaceitar ou retirar o instrumento equivalente.
20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itensnão mencionados no item 19.2 em relação à fase de licitação.
20.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), oqual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Casonão o faça, será cobrado pela via judicial.
20.4. Nenhuma sanção será aplicada semgarantia da ampla defesa e do contraditório, na forma
da lei.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. A Secretaria municipal de Educação e Desporto do município de Guaiuba será o órgã
gestor da Ata de Registro de Preços de quetrata este edital.
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21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pejo órgãogestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedorlegalmente credenciados e identificados.
21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostasde preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produtocom preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização deprocedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendoassegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.21.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuaráaquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata deRegistro dePreços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência dodocumento supracitado.
21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objetolicitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais,quantidades e demais condições definidas no Anexo | - Termode Referência deste edital.21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgãoou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgãoInteressado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância dofornecedor.
21.8. Os órgãos interessados, quando desejaremfazer uso da Ata de Registro de Preços, deverãomanifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará ofornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata estesubitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativosregistrados na Ata.
21.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme
disciplina o Decreto Federal para registro de preços.
21.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preçospara o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem, conforme disciplina o Decreto Federal para registro de
preços.
21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãosinteressados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preçoregistrado, obedecida a ordemde classificação.
21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registrode Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superioresaos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar econtratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamentefundamentado, terá o seu registro cancelado.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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21.11. A Comissão Central de Licitações e Pregõesdo município de Guaiuba providentiará apublicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na páginaoficial da Prefeitura Municipal de Guaiuba na internet.
21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto Federal para registro de preços. A ComissãoCentral de Licitações e Pregões do município de Guaiuba convocará o fornecedor para negociaro preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preçoregistrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido.
21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, ogestorda Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o lote, ou ainda revogara Ata de Registro de Preços.
21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas noDiário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Guaiuba na internet.
21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta da
Ata de Registro de Preços.
21.18. As quantidades previstas no “Anexo I - Termo de Referência” deste edital são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservandose a
Administração Municipal, através do órgão detentor, o direito de adquirir o quantitativo quejulgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais.
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e sevencem
somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Guaiuba-CE.
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGDES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
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22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando respbnsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto dalicitação, a Administraçãoeos licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa.
22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desteEdital será o da Comarca de Guaiuba-CE,
23. DOS ANEXOS
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:ANEXO I - MATRIZ DE RISCO
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO III - CARTA PROPOSTA
ANEXO IV - MINUTA DAÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DJ CONTRATO
CIENTE: 12 de ABRIL de 2023.

JOSÉ MAILTON ARAÚJO NOCRATO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE DESPORTO
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ANEXO | - MATRIZ DE RISCO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2023-SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS SERIGRÁFICOS, ADESIVOS, TECIDOS E PLACAS, PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

FASE DA ANÁLISE
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA
DA LICITAÇÃO

Probabilidade Média
Impacto Médio
Dano Retardamento da Licitação
Ação Preventiva Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas paraevitar questionamentos que possam vir a culminarna impugnaçãodo Editale TR
Ação de Contingência Responder aos esclarecimentos e impugnações de modoa reverter

qualguer risco de suspensão do processo licitatório.

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA
Probabilidade Baixa
Impacto Alto

niDano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o
processo de contratação do serviço.

Ação Preventiva Ampla divulgação do sr e revisar o processo.

JOSÉ MAILTGNARAÚJO NOCRATO
SECRETÁRIO MUNICIÊ DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
GABINETE DA PREFEITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃOSECRETARIA DE SAÚDE,
SECRETARIA DE TURISMOE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

1.1, ORGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE DESPORTO

2. DO OBJETO:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A aquisição desses materiais relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade derenovar os materiais usados pelos órgãos e entidades da prefeitura. Estes materiais são essenciaisao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactaadopositivamente nos resultados a serem alcançados pelas diversas Secretarias do Município deGuaiuba/Ce.

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas peio Setor ceCotação de Preços do Município de Guaiuba/CE, constando nos autos do processo.
3 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

contratação.

AESA pues aumucoCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro- CEP: 61890-000Guaiuba- CE
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6. DOS BENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP.
6.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, COM LOTE
PARTICIPAÇÃO E COTA EXCLUSIVA A ME/EPP, REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE

DE 2002, DO DECRETO FEDERALNº5.450/2005, DE 31/05/2005 E SUBSIDIARIAM
LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI S.648/9LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕEE LEI 12.846/2013 E DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação demicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de
2014)
HI - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.
6.2. Os itens serão exclusivos a ME/EPP e de ampla disputa. Serão garantidas às licitantes microemprempresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, daFederal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termosprevisto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas
pela lei complementar 147/2014.
6.2.1. Art. 49. Não se aplica o disposto nos Arts.47 e 48 desta Lei Complementar quando:
HlI- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequenoporte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto oucomplexo do objeto a ser contratado;
6.3. Art.42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das misro empresase das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.6.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termosda Lei Complementar Nº. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida
Leiinclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessárioà época co
credenciamento, apresentação de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06.
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7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO E COMPOSIÇÃO DOS LOTES
7.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE
7.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO POR LOTE
7.2.1. Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados em Lote emvirtude dos mesmc:guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para :

contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.7.2.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um númbek:
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CRT LS amuito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificuitaria :coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com sergédesso

Fel
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita opta
julgamento menor Preço porLote.
7.2.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a propoNeyuziindividualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração públiS parececontrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior poestarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão pc.lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo e:vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução Ge vreçosserem pagos pela Administração.
7.3. DOS LOTES
7.3.1, Os LOTES: | - A e II - A são de ampla participação. Serão garantidas às licitante
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadremnos termos do ar.34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação no:
termos previsto na Seção | do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
7.3.2. Os LOTES: | - Be II - B são reservados às microempresas, empresas de pequeno porte e ::
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei complement:"
Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
7.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor Gacc
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço c:
primeiro colocado.
7.3.3.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cota:
deverá ocorrer pelo menor preço.
7.4. DA COMPOSIÇÃO DOS LOTES PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. &S Dá LE
COMPLEMENTAR 147/14:

LOTE 1- A: COTA PRINCIPAL81% - AMPLA CONCORRÊNCIA-MATERIALSERICRÁFIO“e

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND|QUANT|V.UNT | V.TOTAL
ADESIVOS IMPRESSOS PARA

| ;Ã
|

| R$1|IDENTIFICAÇÃO DE CARROS, MOTOS E|y,» | 259|R$9167| É EOUTROS. PLOTADOS NO PRÓPRIO | 27.409,33
VEÍCULO.

Eh noADESIVO TIPO BOTON, COLORIDOS EM o RER$73,77 | ao2|TAMANHOS DIVERSIFICADOS. NLÇR)|266
| TÍ26LB2 |

CONFECÇÃO DE BANNER IMPRESSO A |

LASER EM MATERIAL PARA a a3|COMUNICAÇÃO VISUAL, CORES VARIADAS.|M(2)|1114|o) | iuasiaooUSADO TAMBÉM EM RECUPERAÇÃO PaPLACAS DIVERSAS, COM SERVIÇO DE

+aic aestpartemsignos q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
MIM ADI O

MONTAGEM INCLUSO.
CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA
PROPAGANDA, COLORIDO EM PAPEL
OUTODOOR 9OGRAMAS, TAMANHO: (0,70
X0,50)MT

UND. | 2153

q

CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA
PROPAGANDA, COLORIDO EM PAPEL
OUTODOOR 90GRAMAS, TAMANHO: (1MT
X0,70)MT

UND R$ 32,63700

CONFECÇÃO DE FAIXAS EM TECIDO
ALGODÃO SUBLIMADA EM DIVERSAS
CORES MEDINDO 6,00 X 0,70M. COM
SERVIÇO DE FIXAÇÃO NOS LOCAIS
SOLICITADOS.

xa JUND.|444 Da RIat+ os | GS Us

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM
ACRÍLICO COM PONTEIRAS PARA FIXAÇÃO
EM AÇO CROMADO, IMPRESSÕES EM
ADESIVOS, TEMAS, CORES E TAMANHOS
DIVERSOS. COM SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO
LOCAL,

M(2)|414
249,83

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM PVC
COM IMPRESSÕES EM ADESIVOS, COM
FITA DUPLA FACE PARA USO DE FIXAÇÃO,
TEMAS, CORES E TAMANHOS DIVERSOS.
COM SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL.

op URM (2)
146,63

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO SEM
REFLETORES, ESTRUTURA EM METALON
20X20 E LONAS COM IMPRESSÃO A LASER
EM MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL
EM CORES E TAMANHOS VARIADOS. COM
SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL.

R$Má Ee) 5
218,63 | 181.

10

TOTEM PARA IDENTIFICAÇÃO SEM
REFLETORES, ESTRUTURA EM METALON
30X20, COM CHAPA DE  ZINDO,
IDENTIFICAÇÃO EM ADESIVO IMPRESSO

EM CORES E TAMANHOS VARIADOS. COM
SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL.

RS |

MIM |,
336,67

VALOR TOTAL
R$ 825.487,62 |

LOTE | - B: COTA RESERVADA 19% - EXCLUSIVO PARA MEE EPP - MATERIAL SERIGRÁFICOITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND|QUANT|V.UNT | Y. TOTALADESIVOS IMPRESSOS PARA
|

IDENTIFICAÇÃO DE CARROS, MOTOS E
R$9167

| R$* |ourros. PLOTADOS NO próprio|M(Z)|26
|

PR OLO?
| agag,42

uu: VEÍCULO.
e | d a

V N
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>|ADESIVO TIPO BOTON, COLORIDOS EM
TAMANHOS DIVERSIFICADOS, Mia)|(4
CONFECÇÃO DE BANNER IMPRESSO A
LASER EM MATERIAL PARA

3|COMUNICAÇÃO VISUAL, CORES VARIADAS,
yUSADO TAMBÉM EM RECUPERAÇÃO|M(2)|96

PLACAS DIVERSAS, COM SERVICO DE
MONTAGEM INCLUSO.
CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA

4|PROPAGANDA, COLORIDO EM PAPEL die|gdeOUTODOOR 9OGRAMAS, TAMANHO: (0,70
X0,50)MT
CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA

| |PROPAGANDA, COLORIDO EM PAPEL Rca ta MIA
5 ,

63 | o
”|OUTODOOR S0GRAMAS, TAMANHO: (MT|UND|60|R$32,63

| 1.957,80X0,70)MT
|

CONFECÇÃO DE FAIXAS EM TECIDO
| nd]ALGODÃO SUBLIMADA EM DIVERSAS | |

6 CORES MEDINDO 6,00 X 0,70M. COM|UND. 38 a | a 72
|SERVIÇO DE FIXAÇÃO NOS LOCAIS |

RO TEAR
|SOLICITADOS.

|

|

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM
| aACRÍLICO COM PONTEIRAS PARA FIXAÇÃO
|

|

7 EM AÇO CROMADO, IMPRESSÕES EM
M (2) 36

R$ | R$ |ADESIVOS, TEMAS, CORES E TAMANHOS 249,83 | 8.993,88 |DIVERSOS. COM SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO
LOCAL.

|
|

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM PVC
|

COM IMPRESSÕES EM ADESIVOS, COM >

8|FITA DUPLA FACE PARA USO DE FIXAÇÃO, | M (2) 44 NDTEMAS, CORES E TAMANHOS DIVERSOS. Ed |COM SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL,
| |PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO SEM |

|REFLETORES, ESTRUTURA EM METALON
|

|20X20 E LONAS COM IMPRESSÃO A LASER
EM MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL

|EM CORES E TAMANHOS VARIADOS, COM |

SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL.
|TOTEM PARA IDENTIFICAÇÃO SEM

REFLETORES, ESTRUTURA EM METALON
|

|30X20, COM CHAPA DE  ZINDO, EARo
IDENTIFICAÇÃO EM ADESIVO IMPRESSO|M(2) 20 |

33667 | 67EM CORES E TAMANHOS VARIADOS. COM | |

SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL.
|

| |

VALOR TOTAL R$71.169,01

w Os

10
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LOTE II - A: COTA PRINCIPAL 81% - AMPLA CONCORRÊNCIA - MATER]SERIGRÁFICO/TECIDO É 15| ITEM
f Eo|

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OND |ea[NT|untk SS,CAMISA EM GOLA "V" OU “CARECA” MANGA | | a É

|
| |

CURTA COM PINTURA SUBLIMADA, TEMAS| |
| né

01 VARIADOS E CORES DIVERSAS EM TECIDO DE Pv, UND | SOJA|| *0,| k

|

COMPOSTA DE 67% DOS FIOS DE POLIÉSTER E33% DE VISCOSE. ESPESSURA DO FIO 28.1

VARIADOS E CORES DIVERSAS EM MALHA PV,COMPOSTA DE 67% DOS FIOS DE POLIÉSTER E33% DE VISCOSE. ESPESSURA DO FIO 28.1
|

CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURASERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS

|

Epola
| 8|MANGA CURTA EM TECIDO PIKER, COMPOSTA

49,78 | 59.437,32
| |DECOM 50% POLIÉSTER E 50%

|
|

ET DIE]
[R$ | R$[6476 |

1754996
1

| 11049,
| CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA

I |
| ESUBLIMADA COM TEMAS E CORES DIVERSAS05 |

MANGA CURTA EM TECIDO Pv, COMPOSTA DE67% DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE.
|

ESPESSURA DO FIO 28.1
! 5VALOR TOTAL

» 325.59

LOTE II - B: COTA RESERVADA 19%. EXCLUSIVO PARA ATERIALSERIGRÁFICO/TECIDO

| CAMISA EM GOLA "y” OU "CARECA" MANGA|

| CURTA Com PINTURA SUBLIMADA, TEMAS01
| VARIADOS E CORES DIVERSAS EM TECIDO DE PV,| COMPOSTA DE 67% DOS FIOS DE POLIESTER E|

33% DE VISCOSE. ESPESSURA DO FIO 28.1
| |

ANS
|

CAMISA EM GOLA "V" OU "CARECA" MANGA |
|

|

|

|

LONGA COM PINTURAS SUBLIMADA, TEMAS
| pg |

R$
02|VARIADOS E CORES DIVERSAS EM MALHA PV,| UND | 57 | 56,00, 319200

COMPOSTA DE 67% DOS FIOS DE POLIÉSTERE| |
| NC33% DE VISCOSE. ESPESSURA DO FIO 28.1 |

|

|
| RR

PARRERSRSSER
ealoidaopelaODemma

quis
ATTreme mmrar om

.COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
q

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiuba- CE
Fone: (85) 99217-9727

|

|



POLIÉSTER E 50% ALGODÃOCAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURASERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSASMANGA LONGA EM TECIDO PIKER, OMPOSTA DECOM 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO
|CAMISA EM GOLA PÕLO COM PINTURA

|| SUBLIMADA COM TEMAS E CORES DIVERSASMANGA CURTA EM TECIDO PV, COMPOSTA DE67% DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE.ESPESSURA DO FIO 28.1
VALOR TOTAL

—- ad o da E

OBS: Havendo divergência entre Comprasnet e o Termo de Referência, deverá ser levado econsideração o Termo de Referência. + e

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívei emcaracterísticas com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)Por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.8.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprovea prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no itemanterior.8.3. Caso o(s) atestado(s), certidão (ões) ou declaração (ões) não explicite(m) comclareza o objetoexecutado, este(s) deverá (ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumentocongênere que comprove o objeto da contratação.8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão (0es) ou declara ção "5es)não sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência |comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 83º da lei 8.666/93, em aplicaçãosubsidiária a Lei 10.520/2002.

9, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com asespecificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado à partir dorecebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,localizado à Dr Leiria de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias dasemana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:06 horas.9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade daCONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do cbjeto,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratuel ou

N
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serão considerados como inadimplemento contratual.9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar /executar qualquer quantidade solmunicípio, não podendo, Portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.9.2. Quanto ao recebimento:

9.2.2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apósa vecifda qualidade e quantidade do Objeto/serviço, certificando-se de que todacondições estabelecidas foram atendidas e a consegiente aceitação das Notas Fiscaisgestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas notermo do contrato.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos das Diversas Secretarias e será efetuado até30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestadapelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente emnome da contratada.
10.1.1. A nota fiscal /fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadavar:aas Cevidascorreções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da datade apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento des condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação.10.3.É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o messestiver de acordo com as especificações deste instrumento.10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintescomprovantes:

10.4.1, Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Sociai (INSS). Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual é Mun10.5. Toda a documentação exigida deverá será apresentada em original ou sorqualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja pormeio do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sidoemitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidace.10.6. REEQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO:Na hipótese de sobrevirem atos imprevisíveis,ou previsíveis, porém de consegiiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãodo ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configlrancdo

Eri angu
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álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimaiadministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecidque as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrAdministração para ajustar emuneração do fornecimento, objetivando a manequilíbrio econômico-financeiro inicia] do contrato,na forma do art.65,1, “d"da Lei NYalterada e consolidada.

11. DAS OBRIGAÇÕES
11.1. DA CONTRATANTE

Fornecimento Serviço.
11.1.2.Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cusapri;Radar
obrigações decorrentes do objeto contratual,consoante estabelece a Lei FederainvB.6suas alterações.
11.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podenco,em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.11.1.4.Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratualdstim
11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Terras“Diili,
11.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.11.2. DA CONTRATADA
11.2.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições desta instrumento.11.2.2.Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as Obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.11.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos su Supressõeslimitados ao estabelecido no $1º, do art.65, da Lei Federal nº8, 666/1993, tornando-se por baseo valor contratual.
11.2.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quando cia execução do objeto, não podendo ser arguido paraefeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder àfiscalização ou acompanhar a execução contratual.11,2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhama incidirsobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamentecumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação c

11.2.6.Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadapela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em queserão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
4
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exigido pela Administração.
11.2.9. Providenciar a substituição de quaiquer profissional envolvido na execontratual, cuja conduta Seja considerada indesejável pela fiscalização da contra11.2.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas àcontrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra,

SOCiseguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculacoexecução contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO12.1. 0 prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados a :sua assinatura.
LEILA publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na fornúnico, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1
13. DA FISCALIZAÇÃO

pela Secretaria Contratante, De acordo com o estabelecido no art 67 da Lei Nº,denominados GERENTE DE CONTRATO.
13.2. O gerente de contrato ora nomi
justificadamente, caso haja necessidade po

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas

993.

nado poderá ser alterado a qual
rparte da(s) contratante(s)

obrigações, a contratada estará sujei

23
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8.666/93, doravante

quer momento,

- 5 orta, Sem prejuízodas sanções legais na esfera civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:a) Advertência:
b) Multa;
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

ontrarar com Mm

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.14.2. As muitas serão estipuladas na forma
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33%por ocorrência.

a Seguir:
injustificado do entregado objeto contratual, a contar

do valor total inadimplido, por dia e
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação dalicitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceiinstrumento equivalente.
14.2.3. Muita de 0,33%, pordia e por ocorr

ARRAES rec su soma
COMIsSs ÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGOESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiuba- CE
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inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;c)deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos n
para fins de liquidação de pagamento da despesa;d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;2 utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;£) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a 8erar ou causar dano físico, lesão o,ou consequências letais a qualquer pessoa;h) deixar de fornecer equipamento de Proteção individual (EPI), quando exigempregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços demão de obra;

i)deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,em especial quando solicitado pela Administração;j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriregularizada;

Sancurdorai

aido &0sS seus

Ddeixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração;
m)retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos oumateriais de consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadase/ou comvício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspender ouinterromper, salvo motivo de força maior OU caso fortuito, desdeque expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.14.2.7. Multa de 10,0%, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoadministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens nãomencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratarcoma Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornececores,pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição

Ed
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SACras Aueselapromovidaareabiliaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade
semprejuizo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurare:que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrfgora própria autoridade quea aplicou.

14,4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anoNdcon*da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infratorressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído poroutro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso nãoo faça, será cobraio pela viajudicial.
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradajudicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma dalei.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atenderas exigências legais para o procedimento licitatóriona modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes,ficando proibido por este termo exigir cláusula sou condições que comprometam, restriniam, oufrustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão denaturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevanteplara sua especificação.
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edita! edital.

CNAalJOSÉ MAILTON ARAÚJO NOCRATO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

ARE PUBINE VERA ae det eaeCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiuba- CE
Fone: (35) 99217-9727
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DESCRIÇÃO

1 | CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES
| DIVERSAS MANGA LONGA EMTECIDO PIKER
| CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINT uia SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS

|

|

| MANGA LONGA EM TECIDO PIKER, COMPOSTA COM50 POLIÉSTER E 50 ALGODÃO

3

| ITEM | DESCRIÇÃO| |
CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES|

|
| DIVERSAS MANGA GURIA EM TECIDO

|

|

CAMISA -EM GOLA PÓLO COM PINTURA SER IGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS||
|

MANGA CURTA EM TECIDO PV. COMPOSTA DE 67% DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33%| | DE VISCOSE. ESPESSURA
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| ITEM | DESCRIÇÃO

[1º
|

CAMISAEMG
| SUBLIMADA, TEUS VAR

ECAMISA EM GOLA *

RANVig ouRaECA” fCA Am em

GA COMPINTURA
EM MALHA

OU COM PINTURA SUBLIMAADA,TEMAS VARIADOS E CORE COMPOSTA DE 67% DOS FIOS
DE POLIÉSTER E 33% DEV! 28.1

[ITEM| DESCRIÇÃO

E!
| CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES

|
| DIVERSAS MANGA CURTA EM TECIDO PIKER

|
| CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSASL|| MANGA CURTA EM TECIDO PIKER, COMPOSTA COM50 POLIÉSTER E 50 ALGODÃO
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Ref.: Pregão Eletrônico nº 00.003/2023-SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS SERIGRÁFICOS, ADESIVOS, TECIDOS E PLACAS, PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital eseus anexos.
1. Identificação do licitante:
e Razão Social:
e CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
e Endereço completo:
e Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):e Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
º À presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.* O objeto contratual terá garantia de ( )

ITEM
x

VLITEM|DESCRIÇÃO UND|QTD|MARCA |VLUNT
TOTAL

| cre
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesasincidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demaisônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Aee e searasusCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-009
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Pregão Eletrônico nº 00.003/2023-SRP
Processo nº 2023.03.24-0001

Aos | dias do mês de de 20. , na sede da Comissão Central de Licitações e Pregões doMunicípio de Guaiuba, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçãoda Ata do Pregão Eletrônico nº /2021 do respectivo resultado homologado em—/-/20., publicado no Diário Oficial do Município em —/-/20.,às fls.|,do Processo nºque vai assinada pelo (a) Secretário (a) Municipal de XXXXX, Gestora doRegistro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todosqualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
* No PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX - XXXX.
e nos termos do Decreto Federal para Registro de preços;e na Lei Federal n.º 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXX, cujas especificações e quantitativosencontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº quepassa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelosfornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçõesexclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas alegislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aosdetentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade decondições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSA presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados apartir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCaberá à Secretaria de XXXXXX do Município de Guaiuba o gerenciamento deste instrumento noseu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do DecretoFederal para registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSEm decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos comos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do

ENE Eee ras EmamCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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detentor de registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelo órgãosdetentores do registro de preços.
Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidadesconstantes no Decreto Federal de Registro de Preços,Subcláusula Primeira - Competirá a Secretaria de XXXXX da Prefeitura de Guaiuba, órgãogestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, asatribuições estabelecidas noDecreto Federalde Registro de Preços.Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas nostermos do Decreto Federal de Registro de Preços.Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade destaAta, fica obrigado a:

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a suavigência.
IH - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelosparticipantes do Sistema de Registro de Preços.II - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro dePreços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).IV - Cumprir, quando for o caso,as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peloperíodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pelaAdministração.
Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquerprofissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja consideradaindesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, osquais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a esteinstrumento,e servirão de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DLICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no Decreto Federal de Registro de Preços, o registro dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência daclassificação do certame é o seguinte:

EEE Eamn ssa praise
K
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Fornecedor
CNPJ
Endereço
Telefones
e-mail

CLÁUSULA NONA- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal deRegistro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOSOs preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situaçõesprevistas no Decreto Federal de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSA prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá serformalizada por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgãoparticipante interessado e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazoestabelecido pela Secretaria gestora da ata de registro de preços, ou se recuse a efetuar ofornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançõesprevistas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor, competindoaeste convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à execução:
12.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
12.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com asespecificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir dorecebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,localizado à Dr Leiria de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias da
semana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:00 horas,e das 13:00 às 17:00 horas.12.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou

a contratante.
12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificados até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelacontratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
12.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelmunicípio, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.12.2. Quanto ao recebimento:

Po
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12.21. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação daconformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pelaCONTRATANTE.
12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após averificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas ascondições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelogestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.12.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresentedefeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas notermo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de XXXXXX e será efetuado até
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,preferencialmente no XXXXXXX.
13.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para asdevidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partirda data de apresentação da nota fiscal /fatura corrigida.13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento dascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.13.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo nãoestiver de acordo comas especificações deste instrumento.
13.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintescomprovantes:
13.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), FundodeGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal,13.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquerprocesso de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio dopermissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sidoemitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.13.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis,ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãodo ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimentoadministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçãoque as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição daAdministração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, IL, “d” da Lei N8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuí:das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:a) Advertência;

PASSaa ESmensrausoCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:14.2.1. Multa moratória emcaso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contarda respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, pordia epor ocorrência.
14.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação dalicitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar oinstrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega doobjeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos doinciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos nalegislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesãocorporal ou consequências letais a qualquer pessoa;h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seusempregados ou omitir-se emfiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços demão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interessepúblico, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais deconsumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo coma qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadase/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quandsuspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde quexpressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.14.2.7. Multa de 10,0%, quando:

a) o infratorder causa, respectivamente, à rescisão do contrato:

E Niva eres ops agarre =:
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b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itensnão mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14,3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratarcom a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação peloinfrator perante a própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contarda data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infratorressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outroinstrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela viajudicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA oucobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Guaiuba, para conhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Guaiuba - CE, de de

KXXXXXXXKXXX
Secretaria dexKXXXXXXXXX

Representante legal da empresa
Nome/CNP] da empresa

AA
Raianenem oCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº /20- MAPA DE PREÇOS DA
AQUISIÇÃO

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre osórgãos detentores do registro de preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguirregistrados por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2023-SRP.
EMPRESAS VENCEDORAS
Item)
RAZÃO SOCIAL, CNP), ENDEREÇO, E-mail, Telefones

ITEM UNID QTD MARCA VR. UNIT.|VR. TOTALDESCRIÇÃO

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS - VALOR GLOBAL: R$( )

EE aa pe es crersigaCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PROCESSO Nº

CONTRATO Nº,

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sed
000 - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob nº
DE XXXXXXXXX denominada CONT

me

CPF nº
, Sito

estabelecida na

ROCDEDARtil Es pá te

CONTRATO QUE ENTRE SI

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE
INDICAD

RATANTE, neste ato re

Os.

e na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL

presentada por seu titular o(a) Sr(a).
, (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº e

» residente e domiciliado na Cidade de
, Estado doà nº e a empresa maOCidade Estado do

. AMD dá

, inscrita no CNPJ sob nº
, aqui denominadade CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a).

, (qualificar),
e CPF nº residente e

portador(a) da célula de identidade nº
domiciliado na
as disposições contidas na Lei no 8.6
ELETRÔNICO Nº 00.003/2023-SRP e seu
parte deste Contrato, independente de tr

RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com/93 e suas alterações, no processo licitatório PREGÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
o1.1.0 presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº00.003/2023-SRP, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993,com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de s

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITALE A PROPOSTA
2.1.0 cumprimento deste contrato

s ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo
anscrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

eu objeto.

está vinculado aos termos do edital do PREGÃOELETRÔNICO Nº 00.003/2023-SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quaisconstituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1.Constitui objeto deste contrato XXXXXXXXXXXXXXXX.
3.2. Do ITEM contratado:

ITEM
DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL

maSEngpre nro

AEsEis
enero

rarasorsmsesoCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕESE PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1.A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos naCláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1.0 preço contratual global importa na quantia de R$ (

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1, O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de XXXXXX e será efetuado até 30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelogestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,preferencialmente no XXXXXXX.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para asdevidas correções. Nesse caso, O prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partirda data de apresentação da nota fiscal /fatura corrigida.6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento dascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiverde acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintoscomprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processode reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo daLei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pelainternet, só será aceita apósa confirmação de sua autenticidade.
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãodo ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimentoadministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçãoque as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição daAdministração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, IL, “d” da Lei Nº.8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
j7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados a partir dasua assinatura.

nega
apo

passascacasaro

oCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba-- CE
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃOE DO RECEBIMENTO9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:9.1,1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com asespecificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir dorecebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,localizado à Dr Leiria de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, nos horários e dias dasemana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:00 horas,e das 13:00 às 17:00 horas.9.1.2. A entrega do objeto /execução dos serviços será de inteira responsabilidade daCONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual oua contratante.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificadosaté 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,não serão considerados como inadimplemento contratual.9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelomunicípio, não podendo,portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação daconformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pelaCONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificaçãoda qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condiçõesestabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor dacontratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material /serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresentedefeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas notermodo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem deFornecimento/Serviço.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dasobrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993e suas alterações.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objetocontratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

nsCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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11.1. Executar e entregaro objeto em conformidade com as condições deste instrumento11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressõeslimitados ao estabelecido no 81º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por baseo valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido paraefeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder àfiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhama incidirsobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fielcumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadospela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em queserão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com asespecificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peloperíodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pelaAdministração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objetocontratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.11.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução docontrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigaçõessociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculadosaexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmentedesignados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº,8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, noDiário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos doparágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993.

É ii ;COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízodas sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar comaAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contarda respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, pordia epor ocorrência.
14.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação dalicitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se à aceitar ou retirar oinstrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega doobjeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos doinciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência:
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos nalegislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesãocorporal ou consequências letais a qualquer pessoa;h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPD, quando exigido aos seusempregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços demão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interessepúblico, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais deconsumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadase/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 -- Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quandosuspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde queexpressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.14.2.7. Multa de 10,0%, quando;

a) o infrator der causa, respectivame nte, à rescisão do contrato;b) fornecer informação e/ou documento falso.14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a
processo administrativo de aplicaçã

depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito doo de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itensnão mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratarcom a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.14.4. Os efeitos da declaração de ini doneidade permanecem enquanto perdurarem os motivosque determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação peloinfrator perante a própria autoridade que a aplicou.14.4.1. A reabilitação será concedida
da data em que foi publicada a decis

quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contarão administrativa no Diário Oficial do Município, o infratorressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outroinstrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela viajudicial, 14.5.2. Descontos ex-offic
cobradas judicialmente e terão como
14.6. Nenhuma sanção será aplicada
lei.

io de qualquer crédito existente da CONTRATADA oubase de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivosconstantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma doart. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, medianteaviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto noinciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito àindenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do municíp io de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir quaisquerquestões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esferaadministrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que estávisado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igualteor e forma, para um só efeito, as
pelos representantes das partese pe

quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadaslas testemunhas abaixo.
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XXXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX
CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1, CPF Nº.
2, CPF Nº,SPEA
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